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Ata da nona sessão ordinária do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Goiás, ' 

em Goiânia, Primeiro de março de hum mil 

novecentos e oitenta e oito. Presidência 

do Excelentíssimo Senhor Desembagador LA 

FA TETE SILVEIRA, 

Ao primeiro dim do mês de março do ano de hum mil novecentos! 

e oitenta e oito (1.988), no Edifício do Tribunal Regional E-r 

leitora, do Estado de Goiás, em Goiânia, presentes os Excelen 

tíssimos Senhores Desembargadores LAFAIETE SILVEIRA, Presiden 

te, e JOAQUIM HENRIQUE DE S4, Vice-Presidente; Os Juízes Dou- 

tores GONÇALO TEIXEIRA E SILVA, FELICÍSSIMO JOSÉ DE SENA , RE 

ÉD PALAZZO, JOXO VIEIRA FAGUNDES:e LUIZ FRANCISCO GUEDES  DE 

AMORIM, bem aesim o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL 

BA .TISTA, Procurador Regional Eleitoral. Às dezessete horas ' 

foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata anterior. 

JULGAMENTO: Processo nº 243/87, através do qual o Partido da 

Frente Liberal requer o registro do diretório referente ao mu 

nicípio de Wanderlandia. Relator: Excelentíssimo Senhor Desem 

bargador JOAQUIM HENRIQUE DE S4., O Tribunal, unanimemente, * 

contrariando o parecer oral proferião pelo Excelentíssimo Ser 

nhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido.!' 

Por não ter ouvido o relatório, absteve-se de votar o Excelen 

tíssimo Senhor Doutor- Felictssimo José de Sena., Processo nº 

069/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral de Jataí solicita * 

autorização para requisitar os funcionários Antônio Francisco 

Pereira Agssis, Francisca Souza Cruz, Ecione Divina de Moraes, 

Dalva Oliveira Castro e Waldson Maia Lima, todos da Prefeitu- 

ra daquele município. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor ' 

Gonçalo Teixeira e Silva. O Tribunal, unanimemente, de acordo 

com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

EBrocurador Regional Eleitoral, converteu o julgamento em dili 

gência, para que o Doutor Juiz qualifique profissionalmente: ' 

os servidores que pretende Yeduisitar., Processo nº O7L/88, a= 

través do qual a Doutora Juíza Eleitoral de Turvânia indica * 

para as funções de escrivão eleitoral daquela zona, em substi 

tuição ao atual, que solicitou sua dispensa, o serventuário * 

Marcos Teixeira de Castro. Relator: Excelentíssimo Senhar Dou 

tor Remo Palazzo. O Tribunal, unanimemente, de acordo com pa-



recer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procu- 

rador Regional Eleitoral, aprovou a indicação. Prpcesso nº ' 

066/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral de Trindade solici- 

ta autorização para requisitar os funcionários Ruth Maria Bor 

ges, Marcio Ricardo de Oliveira e Narcisa Batista Alves Bor - 

ges. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor João Vieira Hagun- 

des., O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral pro 

ferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional 

Eleitoral, converteu o julgamento em diligência, para que o 

Doutor Juiz qualifique funcionalmente os funcionários que pre 

tende requisitar. Processo nº 036/88, pelo qual o Doutor Juiz 

de Petrolina de Goiás encaminha a Portaria nº 001/88, através 

da qual designou para substituir o escrivão eleitoral daquela 

Zona o serventuário Waldemar Francisco Ribeiro. Relator:ExceL 

lentíssimo Senhor Doutor João Vieira Fagundes. O Tribunal, * 

por maioria, de acordo com rarecer oral proferido pelo Exce - 

lentíssimo Senhor Doutor frocurador Hegional Eleitoral, consi 

derando que falta competência ao Juiz Eleitoral para designar 

escrivão eleitoral, cassou a Portaria por ele baixade e con — 

verteu o processo em diligência, para que o Doutor Juiz Elei- 

toral esclareça poraque pretende substituir o atual escrivão, 

e, caso haja razão para tal, porque não indicou um titular de 

serventia. Vencido o Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Fran - 

cisco Guedes de Amorim, que aproveu a indicação. Recurso  de 

nº 255/87, interposto pela Comissão Execútiva do Diretório Mu 

nicipal do Partido do Movimento Democrático Brasileiro de Cam 

pos Belos, contra decisão do Doutor Juiz Eleitoral daquela zo 

na, através da qual deferiu 313 filiações ao partido recorren 

te, requeridas por Nilson Nunes Reges. Relator: Excelentíssi— 

mo Senhor Doutor Luiz EFrancisco Guedes de Amorim. O Tribunal, 

por votação unânime, de acordo com parecer proferido pelo Ex-— 

celentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, co- 

nheceu do recirso, deu-lhe provimehto para cassar a decisão ' 

recorrida, para determinar ao Doutor Juiz Eleitoral a memessa 

das fichas de filiação à Comissão Executiva do Diretório Muni 

cipal do Partido do Movimento Democrático Brasilwiro de Cam - 

pos Belos, para que sobre elas decida, E, nada mais havendo,' 

foi declarada encerrada a sessão do que, para constar, la -— 

Vrou-se a presente que, depois de lida e aprovada será assina 



d?:'belentn'.ssimo Senhor Desembargador Presidente, comigo, 

U dole. o ; Secretário, que mandei datilo 

gra.far/ Subscreví e assino. 

/ : PRESIDENTE 

FUI PRESENTE: À GA 
$ ONAL ELEITORAL 
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